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A propositura foi recebida e registrada pelâ Secretalia de SeNiços Legislativos SSL t'to

dia 1310212019, sendo colocada em segunda pauta efi 24/0412019, a qual restou cumprida no dia

08/05/2019, âpós foi encaminhada parâ esta Comissão e apofiado no dla l'710912020, tndo conforme

as folhas n." 02, 07v e 20v.

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n' 58/2019 de autoria do Deputado

Eduardo Botelho, confome ementa acima. No âmbito desta Comissão, nào foram apresentadas

emendas.

De acordo com os autos, a propositura tem por objetivo assegurar as pcssoas que

mantenham u1ião homoafetiva o direito a inscrição, como entidade familiar', los programas cle

habitação desenvolvidos pelo Estado de Mato Grosso.

[m sua pÍoposição. o AutoÍ arglnnenta quc:

O prcsenle J)rojeÍo de Lei Iisa, denlra clcts compelêl1cicrs desla C«sa LegislqÍira,
garantir o reconhecimenlo do! casais h.'noaíelitos cotüo enlidade .ÍAnliliar no

processo de fuscriçAo nos progÍanl.ts habilacionais do Eslaclo de M«lo Gt'osso,

garantindo desÍa íorna o respeita à cláusullt péíted esculPidu na nor kl
Conslilucional, em seu attigo 5o.

O direilo à oradia compõe o coniunlo Lle direilos tocicris assegurados na

Consrituição da Repúblicd Federdtird do Brasil- Neste sellticla é Prcibida
quqlquer íesírição à aquisiÇõo ou a locaçtío de imóvel em decoÜência da

orienlação sexual ou idefiíiddde de g1fierc' dct pessoa qüe busca adquirit ou locat

EsÍados. Disttito Fedetdl e

de noradi«s e d tnelhoti(l (las

A insufciênci.r de btatlia é un probletna antigo no Brdsil ug] arado
a pãrh'dos ano.\ 50, quanda, pelalaha de u, d Políticcl agráio ade(t

íruÍo do modelo de índüsíridlízdÇão que estaút enl cutso n«qüe

Cotlíot 1e a Consliíuição, conlpeíe a UniAo,

Mun icí pios, prono'rer progranas de consltução
c,'nú\'b(r habitct,h,ndi, t cle *watnnro làtii"

Parecer n." 383/2021/CCJR

RefereDte ao Projeto de Lei n.'58/2019, que "Assegura as pessoas que

mantenham união homoafetiva o direito a inscriçã0, como entidade
familiâr, nos programas de habitação desenvolvidos pelo Estado de

Mato Grosso.".

Autor-: Dcputado Eduardo Botclho

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, Setôr,\-CPA CEP:78049901 -Cuiabá MT(LS
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lransÍomanos, e poucos dnos, de um País rutol en uüd NaÇão
predoninante rcnle urbana, acarelando com isso, alàhq de ,fiotddias suÍcienles
para dlender d demandd.
A Séie de Estudos "DéfrciÍ EabiÍdcional o Brasil", do Ministérb das Cidades,

estino (!ue o défcil habíÍdcional brusileiro é de quase seis tnilhões de noradicts,

sendo E1e lais cle 852ó clessa cdrêficia concentra-se no canctdd da populaÇão co 1

rendaÍamílior de atl 5 salàtios mínimos.
Enírelanío, apesar do Poder JudiciÍitio rcconhecet o casa e lo ciril de pessods

do mesmo sexo, d legislação precisa ser (ttualizatld con o obietiw de Sdrantir o

acesso dos c.lsais homoalétfuos, alravés do reconhecinelllo cono entidode

Jamiliar, aos programas habilttcionais detenvo^'illos Pelo Estado de Maío Gtosso.

O Supremo Tribun.i Federul reconheceu, no iul*lnenÍo conjunto .la ADPF
132/RI e da ÁDI 1277/DF, ct inconstituciondliílacle de disÍilÇão de trutdtnento
legal .is niões esÍ^,ais constihtídds Por pessoas de ne§no se)io, ra/otÇQndo o

recon hecimen to da un ião ho noaÍet íw cotno Íanília.
Ássün sendo, coil risíai a a$eguftr as pessoas que manlenhan união honoq/illi'id
o direito a in:crição, ct)mo entidade í.t 1iliar, nos progtunas de habitação
desenvolvidos pelo Eslado de Mato Grosso, apresento a esld Cdsa de Leis a

pfesefiíe pfojeto.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encami[hado Courissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso â qual exarou pârecer favorável à
aprovação, tendo sido aprovado em 1.o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 23104/2019.

Na data de 2410412019, o Deputado Sebastião Rezende apresentou a Emendâ n'01,
conforme (fls.08/09).

Posteriomente a proposição forâ remetida para Comissão de Infraeshutura Urbana e de

Transporte - CIUT, que opinou pela aprovação, §ob a recome[dação de que o projeto de Lei

retomasse pâra Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescelltc e

ao Idoso para análise e parecer quanto ao mérito eEmendan'01 apresentada, confonne (fls 10/13).

Do parecer eÍrcaftado nos autos (fls.
Humaflos, Cidadania e Amparo à Cria[ç4, ao

ao projeto de lei em questão, e contrário
Rezende.

Após, os autos
para emitir parecer.

14/20), dcnota-se clue a Íclcrida Comissão clc Dir-eitos

Àdolescentc c ao ldoso, sc manilêstou livoravclmellie
à Enrelda n" 0l de auto a do DcpLÍado Scbestiào

foram encaminhados para esta Comissão de Comtituição, Justiça e Redação

É o relatório.

II - Análise

Cabe ii C()lnissão dc ConstÍuição, JLtstiça e Rcdaçào CCJR. cle acolclo
(lonstituiçào do l:stâdo de Mato Grosso c afiigos 165 c 369, l, ' a ', do Regimento

com o aúi o36da
Intelno

Av. Andró 
^nlôrio 

NÍaggi, n."0ó, SetorA CP\ CFP:78U:19'901 Cuiabá N1T(l-S)
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de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal e jurídico §obre todas as proposiçôes

legislativas oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Prelimilarmente cumore infomar que esta análise con
de Lei 58/2019 de autoria do Deputado Eduardo Botelho. restando Dreiudicada a análise da Emenda

nn 01 de autoria do Deputado Sebâstião Rezende. haja vistâ que a mcsma forâ reieitada Íla Comissão

de Mérito.

A presente proposição tem po1 objetivo àssegural as pessoas quc mantenham união

homoafetiva o direito a inscrição, como entidade familiar, nos programas de hàbitação

desenvolvidos pelo Estado de Mato Grosso, llos seguintes tennos:

Arl. l' Fica dssegurado as pessoas que nanlenham nião esl(i|el hokloaÍeliva o

dieilo à inscriÇão, cofio eníidade Ía liliaL nos ptogrunc!\ de habiíação
desenroll)idos pelo htado .le Mdb Grosso observadas as denais norntus

reldti|as a esses progranas.
Att. 2' Or conNêniox e contratos Jirnados a .fin de pronot'er prcgrdnds de

habílação no âmbilo do hlctdo de Malo Gtosso deverão i cluit cláusula clue

t:onsiÍlerc pessods que lanlenhd união esí^'el hofioaíeíiw' coDlo eníiclade

-íaniliar, no it1íuito de possibililat sua inscrição.
Att. 3' Esla lei entra em ú8or na datd da sua publicação.

Inicialmente, a presente proposiçào está âmpamda pelo que dispõe o aftigo 5" dâ

ColNtituição Federal, que define que todos são iguâis perantc a lei, sem distinção:

Árl. 5" To.los são iguLtl:; perunÍe ct lei, se 1 clistinÇão de qualquer nalutuzd
gardnlindo-se aos brusileirc-\ e .ns esü'anqeiros resi(lenle§ no País d

inviolahitidade do direito à ida, à liberddde' à igualdade à segurança e à
propriedade, no§ lermos seguinles :

Cumpre salientar que nossa Carta magna, em seu aftigo 23, inciso IX, reconhece no ente

estadual a legitimidade (competência comum) pâra tratar da moradia junto com a União e os seus

municípios, ir ueróls:

Art. 23. É conpetência co 1ufi da União, clos Estados, do Dislrito Fedetul e dos

Municípios.
(..);
IX - prcmover pruganas de consttuçiio .le morülias e d melhotia .l«§ conliçôes
hibiíocionais e de saneamenío bisico;
(...).
Parágrafo tinico. Leis contplenentare: fxarão nornas pdra d cooperdÇão entre a

União e os Esüldos, o Distilo Federul a os MunidPios lendo e risld o equilíbrio
do desenvolvinento e do ba 1'esídr em ánbilo nacional

Ainda no quesito moradia, importâ destacar que a nossa Constituição Federal a resguarda

con,o direito social, elencâdo em seu aÍigo 6", in wrbis:

Àv. André Antôn1o Macsi, n.'06, Selor A CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá Ml (
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Afi. 6'São tlireilos socíüis a educctÇão, a saúde, d alimentaÇão, o tabdlho, (
moraiiq o lr«nspofie, o lazer, a sagurança, d üevid1ncit:l social, a ProteÇão à

mdtenídode e à it1ílincia, a assislênLia aos des«nparatlos, na forntu desxl

Sobre o dir-eito à rloradia, a doutrina entende cluo:

O dircito à nloradia p.L\soa a iníegrar o rol dos direilos sociais do arl. 6" efi ll de

íe|erciro de 2000, por meio íla E lenda Consliíltcional n 26. Stta ifiltoduÇão da

lexla conslilacíonal rqflele enlendimento já exlefiado pelo Esl«do btdsileirc no
plcmo íntendcional. Á essencidilile lo lirciío à morudii é Pro.tumtula' por
exemplo, no Dechrqão Uniw$dl los Dircilos lo Pessoa Hufia a (fiú. 25) e no
Poclo IníeÍn«ciohal los Direiíos Ecofiôn icos, Sociais e CulluÍtis ktÍ|. 11). En1

plano nacbnal, oulrds Con!Íituições següen enle dinenlo do necessi.l1de de §er

coníetida e.\pecidt atenÇão à plana e progressi|a concrctizaÇão Llo dirciÍo à

noradia. Mencione-se, ne§se :enlido, o texto totls!ilucional porlltgüêsl16. Á
Co slifitição bÍ«sileíra eleficd d "moíadia" como direik, social (arí.6")' mos

kúnbém ihdica que esí« esíá itlcluída ehtrc ds "nece§§itfu es viíttis hásicas" do

ltubalhador e de suu íahlílio (dtl, 7", IV). Aponía, aí11t1«, a "moru.lüt" como
polílici pí,blíc« e estaÚelece a coh\relôncio comuht la U iiío, dos Esuklos e dos

Muttícípios lrttttt prcmowÍ progrum$ de collsítução le norudias e ( melhntit
dos condíçôes htbiídciut«ís e ílc sonemento bisico («rl. 23, IX). (Curs tle

direiío consliÍucional /Gitndr Ferreiru Mencle\; Paulo Gonel Drunca. l5 e(1

São Paulo : Saraiva EducctÇão, 2020. (Série IDP).

O diÍeito social à noradia reflete ainda na dignidade da pessoa humana, ou seja, de iglal
modo à propostâ encontra guarida no art. 1', III, da Constituição FedeÍal (CF), não hâvendo que se

falar em distinção entre as pessoas em detrimento de sua opção sexuâ1.

Att. t" A Repúblíctt Federativa do Brasil, Íonnd.la pela unido indissolúwl dos

Esíddos e Municípios e clo Díslrito Fecleral, co^'liluise em EsÍado Denocrálico
de Dircilo e íe comoíundafienlos.
(...)
III - a digniclade da pessoa humana;

Conforme abalizada doutriflâ:

(RedLrção clLtdd peld Enlenda ConsÍituciondl n'94, de 2015)

(...) a dignülade da passod huntcon co cede aos dirciroi e garunlias .fundanlen to i§

sendo inerentes às parsonali.datles hhldnds. Esse íttnclanlenÍo aÍasl! a idéio da

predonínio da: coficepÇões lransPessoalisttts do E.\tado e Ndção, en delri enío

da líberdade iníli1)idudl. A dignidacle é um valot espirilual a notdl à pes§oa que se

1afiiJàsta singtlqnlefite fia aubdelermindção contciente e responsó\'el da pritpria
vida ,: q c trdz .ontip a prcten'ào oo rc.f\ ttú por fart? dai d\'fiMtr f?rruas
ton:riuindo-oe un nínimo invulnüúvclqu" todu t'stat tô jutiJ o Llev\ atc?!urrr
(...) ".

I MORAES. Alexandre de. Direito Conslilucional / Alcxandre de Momes - 36 Ed. São Paulo: Ada

Av. AÍdré Antônio Maggi. n.'06. SelorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT
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Sobre a dignidade da pessoa humana, o STF em exemplar lição destâca:

(...) a dignidade da pessoa hunana precede a ConstiíuiÇão de 1988 e esta não
podeid let sido coníratiada, em leü afl. 1', III, aníeríornenle a süa rigência Á

arguente desquqlífca Íatos hislóricos que anleLederan a aProvação, Pek)
Congresso Ne,:ional, da Lei 6-683/1979. (...) A iniciol ignord o 10 1enb íal|ez
lais i porlanle íla luld pela redemou.ttização do Paír, o da balalha cla anislid,

c tênticct batalha- Todd a genÍe que conhece oss.r hislórid rahe que atse dcardo
polítíco existíu, rusultando no texÍo da Lei 6.683/1979 (..) Tetn rdzão a.'gúente
ao afrrnar que fi (lig,tiddde não íetu DÍeco, Ás cois«§ lêm Dreco. is oessoa§ lêm
die,tid«tte. Á dignidade úão lem preÇo, rale pdru todos qltanlat PafliciPdm do

humano. Estamos, lo(ldNia, em perigo quando dlgttém se arrcga o ílireiÍo de lonar
o que pertence à,ligni,lacle clo \e;sou hunctn,t cona u t scu úiot (vdlot de quenl

se arrogue a tdntu). E que, entào. ú rdlor do hunanu ,t$u|rc íornd na substaincia

e medída de qua o cúrme e o prelefide impor na qualidade e quantidade ant que o

nensure. Enliio o wlt)r da clignidaLle da pessoo hundfiajá não será nais vak»'do
hutnano, de todo.t quanlos perlencen à hul11anidade, porént de queu o proclunrc

conÍon a o 5eü crilério particulaL Esíanott enlão efi Perigo, §ubt issos à lirunia
dor vaktes. (...) Sen de qudkluer nodo negdr o (lue diz a Lltgttente da proclofict
que a dignidade nõo te preço (o q e subscrc\'jo), tenho que a indiStlidada que o

cometimenlo de qualquer Ltine expreisct não pode set relribuídct co l a
proclalfiação de que o instilulo da dnistia iold a dignidade htonuna ( .) O
argumento descolado da diSvídacle da pes:oa hutnana para aitmar a inwlidade
Lla conexão crininal que dpro|eitaria aos dgenles políÍicos qúe ptaticaru l crifies
tonlutls contra oposilores polilica's, pre§os ou fião, dtrante o rcgine fiililar' e§le

argumento úão prospera-
(ADPF '153, voto do rel. min. Eros Grau,j 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010).

Reitere-se: a dignidade não tem preço. As coisâs têm preço, âs pessoâs têm dignidâdc.

A Constituição do Estado de Mato Grosso, por sua vez, prevê que é priicipio furdamental
e objetivo prioritário do Estado propiciar habitação as pessoas:

Arl. 3'São princípios lundam?nlais e consliluem obieíiws Pú)ritíitios do EsÍado:

(...)
III - ptopiciat edücaÇão, hubiíac.io. saúde e clssisíência públicd à ctÍernidalle à
injinci!1, à adt)lescência, do idoso e à: pessoas Portadotus de .lualq et tiPo cle

ArL lA O Esíddo de Malo Gro,\so e seu.t Municípios assegttarão, pela lei e pelos

alos dos ageníes de seus Porleres, a inediata e Plend eíelívidade de íodo: oj
diteilos e gdranlí(ts indiriduai:; e,:oleíiv.1s, alé 1dos correspoúdentes devares,

mencionado: na ConstituiÇão FederaL assi l co lo qualquer outo decorrente do

rcgime e dos princípios que ela adota, be como daqueles conslanles dos lratados

internationais em que a República Feíletalira do Btdsil sejd parle' nos ter los

seguintes:
(...)
XyI - o Eslodo e os Municípiús pmmovenio polilictt httbi tci"tu 'fi assegure

-**#Y*^"0',*JY.'",Y"*-*,,''Y"-'Ml'*''
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conpdlh)eis com o rendillenlo Í(r 1iliar, ptiorizdndo, fios proielos, ds clltcgorias de

ren.la mais baixa, esldlldo os redjasles das preslações vinculddos. e\clusivlmenle
aos ínclices ulilizctdos para redjüsta lenlo dos salcirio: dos compradores;

Arl. 304 A política uúana, con§ubsl@lciunlo as funçiies soci.tis fut cifuule,

rísttti io acesso de todo o cidodúo à morudíc ao ítunsPoríe ptiblico, ao

sanednlento, à energia elélricLt, à iluntinação pública, à conlunicação à educaÇão'

à saúde, ao lazer, ao dhdstecíne lo e à segurança, assinl cono à preser:'ação do

palrinlônio ambiental e culturdl.

AÍt. 312 Incumbe ao Esl\do e dos Muúicípio§ pratnorer e execukü progrum«s de

cohstruçíío íle moradi(s popularcs e gaÍ«htb condições h(bil«ciottais e i Íi«'
eslruluri uÍhtt (, en especial a§ de §a adnenlo hlisico e ltunsporle' alscguftinda'
se senpre un nível cottlpatíral co l c! clignidada du pesttoa htttnctn«.

Pardlyaío único O Poder Público dará apoio à cridção ({e cooPerattuas a ouh'cls

íor MS de organização que tenhan por obietiw d redlizaçiio de propTamas de

habitação populdr.

Superada â questão quanto a moradia estar literalmel1te ligada a dignidade da pessoa

humâna e estar dentre os principais objetivos do Estado, adentra-se neste momento na análise do

principal objetivo da prcposição que consiste em assegurd às pessoas que mântenham união estável

homoafetiva o direito à inscrição, como entidade familiar, nos programas de habitação

desenvolvidos pelo Estado de Mato Grosso, sem preconceitos ou quaisquer outras l'onnas de

discÍiminação.

O Supremo Tdbunal Federâl ao julgar a ADIn 4277 e â ADPF 132, Íimou entendimento,

que reconheceu as uÍiões homoafetivas como entidades familiares, estendendo a estas relações a

mesma proteção destinada à união estável prevista no anigo 226, § 3", da Constituição Federal

(CF), e no atigo 1723, do Código Civil. Desta fonna, casais fotmados por pessoas do mesmo scxo

passaram a ter os mesmos direitos e deveres civis de casais heterossexuais.

Neste ponto importânte transoevermos trechos brilhantes do Voto do Ministro A)'les

Britto no referido julgamento:

"Durunte apreci.rção, o relalor ministro Áyres Bliuo, deJàndeu que no drl. 3"
incíso IV, da CF/88 é veda.ld qual.luat discriminação en vittude de .\exo taçd cor
e, sendo assin, nínguén pode ser .liscriminado em íunÇão de stta prcÍerênci.t

sexual: "O sexo das pessoas, silro lisPosição cotlÍnírio' não se pre§í« pita
desig uiktção i u tídici. "

En seú voto, Ayrcs Btillo reJ'leliu que a tnatérilt dos aÇões erd um lípo de dis'senso

"Etlt \unlt, c!tu\\tus t liÍlt!, t'ottt
hisíórin Ílc que u.ln i,to nlu
ulheit, ttuít do íítl prcÍi'rôncit
haíero$e.t tli.kkle. l: t t)tkn(

um tipo ílc tlissuto itkliLi l ttttt! rcltutt o lttÍo
n i! ts pessotts do rluc r Prefcrôn(irt scsrtrrl

iti tio totrc:rottLle m p«lrtio sorid tltt
posÍ rL! de reaÇão conservadortt

Ar Àrdró ÀIrônio Nlaggi, n " 06. Selor A CI'j^ CEP:78049-901 Cuiabá \41(LS)
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insonddveis Llo ínios .lo aÍàlo, sohaut por inleitu as a 1dffds dessc ru h challlala
coração,'l

Púa o ninistro, na CF "que se enconlr«ttt fis decisirds respo!;kt§ lrítÍd o

lrulamenlo jurklico fl ser cofiíefi.lo às u iões homoiíetivas que se cir«cterizchl
pot saa durubiliddde' co hecimehÍo lo público (não-clttnlesti idaie' N .t,tlo) e

cohlínuidale, olé,i do propósitu oa wrdadeiro onseio de consíiíuiçiío de um[
íonílit't. Ay|es BtiÍto concluiu aindo qüe:

"E «ssím é qüe, ílis u ut vez, aco slituiçio Feílerul .io Íq (
fiefiot diíereficittçiío enlÍe .ftü1\íliít íomqlmenle conslituída e aqueh existenle

ao ús dosÍ«íos, Como ktfibém não tlislit gue ehlrc a.íomíIfu que se.fbmn por
sujeiíos heteroaleíivos e a que se constilai pot Pe§so6 le ificli açiio
hofioaíetird. Por isso qüe, sen nenhuma gináslic« me k ou filquimi(
i leryretoíiva, lá pi r compreendeÍ que Í fiosso Mdgn« Cafia ttdo empÍestou

«o subslantivo 'ítthtílio' nenhum sigrtiftcado orlodoxo ou dít PtóPrh lécnica
jutídica,"

Gafihou ekiío ünc hfile o enlendintento do mhislro AlPs Btiíío lnru excluit
qualquer siSttilic«do tlo lisposiíivo que inpeça o recohhecine tu du u»iíin enbe
pessois do hresmo sexo cono e lidoderttmilíut.

En 2016 a Unesco cerÍiíicou ú decisão cotno pattinónio docllnentdl da

hwlanidade. Os acórdãos Íu'.1 1 inscriÍos no Registro Nacionul do Brasil do

Pro4rana Me rjria do Mundo da Ufiesco (MoW-Unesco).
(link: híps : //r'tr,. nigihas.co l.br/q1!!49&l!Zi2LLb:!!1!LillLi!!!e:ser:!!!p!
honoa.feti\'.)s-jtigaclo.t-ttue-t arcaratn'a-un iao-a s tdre l-no-bra: il). "
(Nesito nosso)

Cabe destacar também o comentário tecido pelo Ministro Cezar Peluso:

"Dt tutisíio ítu Co e.lolf:t ttn 8? ('o Ntu o ttu(l, ?(n!o ! a' tlJ!!-l!Jl!-!llJ!
i,tíaflir o Polet Le!!ir-lÍtlirr", liss? o ,rtitti!lto, Ele uíirntutt uttz o L4!islttli\)
leri( sc eyoÍ r rq h lt?fiíiÍ us siíuuc(ie!; efi ou? u Ítnlici(tio ltt lc(ittio íln
e,'rt, \ü,) il\tiíi, ,hl,t t,uth,ln ,lo nrnu ,lt t i:ttn lttt\tittt. itttt l."

hopoofet i'a ) (neCrik,,tosso).

No âno de 2013, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), publicou a Resolução n" 17512013,

que passou a proibir expressamente que as autoridades competentes, no âmbito do Porler Judiciário-

se recusem a realizar habilitação, celebração de casamento civil, ou conversão de união estável cln

casamento, entre pessoas de mesmo sexo.

Neste sentido, os progmmas estaduais de habitação devcm reconheccr e gârantir o acesso à

inscrição de pessoas que mantenhatn u11ião estável homoafàtiva, como entidade làmiliar sem

qualquer tipo de diferenciação.

Av. André Antônio Maggi, n.'06. SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(L
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Por fim, mesmo a propositura tendo por objetivo legislar sobre uma política pública, não

criâ atribuições, não implica na criação de cargos ou alteração da estruturâ da administração

pública, razão pela qual a proposição não possui reserva de iniciativa, podendo os il'ltegÍantes do

Parlamento de deflagrar o início do processo legislâtivo, conforme dispõe o artigo 61, dâ

Constituição Federal e artigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso:

Att. 61. A iniciaÍiva dds leir conplementares e oúináfias cabe a qualquer me hro
ou Comissão da Cô aru clos Depula.los, do Senado Fedetal ott do Congresso

Naciondl, ao Presidefile dd República, ao Supreno Tíibündl Federdl aos

Tribunaís Superiores, cto Procuador'Geral da República e aos cidadãos' uíormd
e nos ca:os preisíos nesía Conslilaição.

Àtt. 39 Á inicictti,a da't lei! cot pleüenÍdres e ordinútias cabe a qrulquer ntenbro
ou Coníssão da Assenbteia Legislcttita, ao Gowmddot do Eslddo, ao Tribtn«l de

.lustiça, à Procuradoria Geral de JusliÇa e aos cidadãos na .íoma e nos cLtsos

pr eví s Í o s fi e s tu C ons lítu içào.

Adernais Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre

todas âs maté as de competênciâ do Estado, confonne dispõe seu afiigo 25:

Afi.25 Cdbe à Assenbleid Legislalit'a, cont a sanÇão do GoNernador do Eskt(1a'

não exigida esla paru o especifcdclo no drl- 26 dispor sobre ladds at ntarlriu de

co pelência do E:todo, especialnenlc.

De fato, a matéria tatada na proposição, não cria atribuições para as secreta as ou órgãos

do Poder Executivo, tampouco, alteração de suas estruturas, coadunando-se com Jurisprudência

emanada do Supremo Tribunal de Federâl.

Frise-se que a propositura busca adequar o ordenamento jurídico estadual, quanto ao

direito habitacional das pessoas que vivem em união homoafetiva, assim como, já fora legislado

sobre outros assuntos, onde cita-se as seguintes:

. LEI N'8.221, DE 2ó DE NOVEMBRO DE 2004, qüe Dispõe sobrc a

Polítíca Esíadaal de Habilação de Interesse Social, reestuÍura o Conselho

Estadual de H(rbiíação e Sa eanento, e allela a Lei n'7.263, de 27 de

mdrço de 2000, e dá oultds pro)idências ;

c LEI N." 8,940, DE 24 DE ILTLHO DE 2008, que "Criu o Fttndo E:tadttal
de Habit.tÇão de Intercsse Social - FHIS e institui o Conselho-Gestot do

. LEI N" 10.432, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016, que "Di:põe sobre 11

adequação e destinaÇão de unidades h.tbitacionais' conslruídas Pelo
Esíado de Mato Grosso, Paruíàmílias con Pe§:oas con deÍciancitt""

. LEI 
^"' 

11t.745, DE 29 DE AGOSTO DD 2018, que Di
atandinlento tliferenciarlo à t ulhet chele de Janília à 1)1

,q". a"are entônio Muggi, n.'06, SctorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(L
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Em conclusão,
legislaram neste sentido,
ploposição:

nulhet com defrciê cia nos progra los hdbitclcionais poPularcs do Estddo

de Mato Grosso".

. LEI N'10.987, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019, que "Dispõe sobre d
prioritlade cle atendimenlo dos óÚàos e abrigados egtessos de otfunalos
o insíituíçõer colelivas, públicds a pfiNadas se .frns lllcrcríivos, nos

progrdmds h.tbitctciondis públicos ou subsidiados com recurxts públicos
do Gowno rla EsÍaclo de M(tlo Grosso e dá oulrus proridét1ciílr".

se faz necessário destacar ainda quc outros Estados cla Federação já
incluindo em seus respectivos ordenamentos jurídicos a norma objeto dcsta

. Lei 7.239 de 30 de dezembro de 2A19. qrL21»qEag ss p9!!9!- !9
mante ham união homoa{eti\)a o direilo à inscrição co o enÍidade

,^antnltitlos ptlo
Pitaí.".

Face as considerações âpresentadas, pode-se concluir que a proposta comtitui um passo

importante na implementação de políticas públicas, logo, úo vislumbramos questôes constitucionais

e legais que sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei, uma vez que está dentro dos

ditames legais conforme elencado.

É o parece..

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n'58/2019 de autoria

do Deputado Eduardo Botelho e pela pÍejudicialidade da emenda rn 01 de autoria do Deputado

Sebâstiào Rezende.

Salâ das Comissões, e^C 1 a" )i- l"zozt.

,tv. e.nd.t,lntOnio l,Iuggi, n.'06. SerorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MI'



Pelas razões expostâs, voto
Dcputado Eduardo Botelho
Scbastião llezende.

ESTADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLEIA LEGISLATIVA DO E5TADO DE MATO GROSSO

Secretarla Parlamentâ da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Com's.;o de Corrriluiçao. Jusli!d e Redacào

Micha de Yotâção

favoÍável à aprovação do Projeto de Lei
c pela prejudicialidade da emenda n" 0l

n'58/2019 de autoria do
de autoria do Deputado

Proicto dc Lci n."58/2019 Parecer n.'' 31J3/2U21

Rcunião da Corrissio en O^:f / 2 / .lL r.\
P|c.rd. r.,<: Del,urrJ,.
R"luto, (u): Députudo (a) .-,,) --!,-,- . . b-"

Voto Relator (a

do fa) DepLLtado (al'osição na Cornissão

A". A"d.é A"tô,i" lú"ggl, ri06, SelorA CP^-CEP:78049-901 Cüiabá MT(LS)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

vorAçÃo

AssEMBLEta IEGrsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretariâ Parlamentar da Mesa Dirêtora

Núcleo CC.IR

Comissão de Constituição, lustiça e Redação

NC CJR
o" êI
t,o-F-l

Reunião 24ê Reunião ordináriâ Híbridã

Data o7 /t2l2O2t Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE LEl 58/2019 "c/ententla"
Autor (a) Deputado Eduardo Botelho

Membros Íitulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente a tr tr n
Deputãdo Dllmar Dal Bosco a ! ! tr
Deputada Janainâ Riva tr tr tr E
Oeputado Sebestião Rezende ! D D x

Membros suplentês

Deputado Cârlos Avallone tr tr tr !
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputedo Delegado clâudinêi tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dâl Molin tr tr tl !
Sôma Total 4 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos prescnciahnente coln parecer

FAVORÁVEL, Ícstando preiudicada a emenda n."01. Votaram con1 o Rclak)r os Dcputados

DelcgarJo Claudinci prcsencialmente, Dilmar Dal Bosco e Dr' Eugênio por virleoconfcrência'

Ausenle a Dcputadâ Janaina Riva e o Dcputado Sebastião Rezcndc. Sendo a propositura

aprovada corn parccer FAVORÁVEL, restaido pr{l4!!q{41c99i4!4 qlQl.

tdou0l-sUudttOasr'c
waleska Cardoú /

Coosultom Legislatil/
Núcleo CCJR
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